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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de forno convectivos com
carros  giratórios  com  aquecimento  elétrico  para  assamento  e  forneamento  de  gêneros
alimentícios panificáveis, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento. 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ESPECIFICAÇÕES MEDIDA QUANTIDADE 

01 

FORNO
CONVECTIVO COM

2 CARROS
GIRATÓRIOS, 108

ASSADEIRAS 60X40,
COM

AQUECIMENTO
ELÉTRICO

Forno  Convectivo  rotativo  com
aquecimento  elétrico,  com  capacidade
para 02 carros com 108 assadeiras 60X40;
o equipamento deverá ser construído com
chapas  inox  Aisi  430,  sendo  em  sua
totalidade  tanto  externamente  quanto  na
parte interna da câmara de forneamento, 2
portas do equipamento deverá ser em aço
inox  Aisi  430  com  visores  de  vidro
temperado de alta resistência e ter em sua
estrutura acoplado uma coifa em aço inox
Aisi  430  para  retirada  de  vapores.  O
equipamento deverá ter em sua totalidade
isolamento térmico construído com manta
de  fibra  cerâmica  de  alta  densidade  de
retenção  calórica  (calor),  equipamento
deverá  ser  dotado  de  bicos  de  injeção
direto  na  turbina  para  a  vaporização
contínua  de  vapor  d’água  quando
necessário. O painel de controle deverá ter
comandos  avançados  que  proporcionem
baixo consumo e mantenha a temperatura
constante sem perda de calor.
Potencia – 220V
Potencia KW – 97
Consmo KW/H – 57
Medidas Externa - L2100xC3400xA2700

 

UND 01 

1.2. A empresa vencedora deverá dar garantia mínima de 12 meses. 
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1.3. Os bens serão contratados através da modalidade licitatória PREGÃO PRESENCIAL,
tipo menor preço, regulamentado pela lei nº 8.666/93.

1.4. O frete, montagem e despesas com técnico para montagem correrá por conta da empresa
vencedora.
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Considerando  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  é  o  órgão  da  Prefeitura  que  tem  por
incumbência, implantar e manter os serviços de instrução e educação, assegurar a prestação de
alimentação escolar.

Considerando que é objetivo do Programa de Alimentação Escolar prover a complementação
de alimentação diária dos alunos.

Considerando  que  a  escola,  além  de  sua  função  socializadora  e  transmissora  de
conhecimentos,  assume  também  o  papel  de  provedora  de  necessidades  básicas.  Uma
alimentação  adequada,  no  período pré-escolar  e  ensino  fundamental,  é  primordial  para  o
crescimento  e  desenvolvimento  da  criança,  ao  mesmo tempo  em que  constitui  num dos
fatores de prevenção de algumas doenças da vida adulta.

Considerando o Artigo 208, inciso VII, da Constituição Federal “o dever do Estado com a
educação  será  efetivado  mediante  a  garantia  de  atendimento  ao  educando,  no  ensino
fundamental,  através  de  programas suplementares  de  material  didático-escolar,  transporte,
alimentação e assistência à saúde”.

Considerando que  caberá  aos  órgãos  públicos  oferecer  uma alimentação nutricionalmente
adequada e na forma de refeição coletiva, em horário propício, para assegurar uma melhor
disposição infantil aos desafios da aprendizagem.

Considerando que o pão é alimento rico em carboidrato e os carboidratos são a base da nossa
alimentação e a primeira fonte de energia que o nosso corpo usa.

Considerando  que  o equipamento  será  utilizado  para  substituir  o  equipamento  atual
(patrimônio  nº  13128)  que  não  pode  ser  mudado  para  o  prédio  novo  da  DPDME,  pois
apresenta muitos pontos de ferrugem em suas câmaras de aquecimento, as placas térmicas do
lastro estão rompidas de gastas, ao desmontar e ser um equipamento com mais de 30 anos de
uso não tem mais peças de reposição e este está como equipamento inservível no patrimônio
da PMB, e a aquisição de um equipamento faz-se necessário para melhor atender a produção
de pães. 

Diante dos fatos, justifica-se a presente contratação para produção de pães destinados à
alimentação escolar dos alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas Municipais
e Escolas Estaduais e outros.  
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3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1.  O  prazo  de  entrega  do  objeto  deverá  ser  no  máximo  15  (quinze)  dias,  contados  do
recebimento da autorização de fornecimento, em remessa total, mediante solicitação do gerente
do contrato, na seguinte localidade e endereço: Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda
Escolar - DPDME, na Avenida José Agostinho Rossi, 2354, Bairro Jardim Planalto, CEP 16203-
504, Birigui – SP. 

3.2.  O material deverá estar acondicionado em suas embalagens originais, lacradas e apropriadas
para armazenamento.  

3.3.  A entrega do objeto deverá ser em dias úteis no horário das 08 às 15 horas. 

3.4.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos nos prazos de 05
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. 

3.5.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

5.1.2.Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

5.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculado à execução do presente termo de contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
Prepostos ou subordinados. 
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5.3. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua
proposta,  assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local  constantes  no edital  e  seus  anexos,  acompanhado da respectiva  nota  fiscal,  na qual
constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de
garantia ou validade; 

5.3.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

5.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor ( lei n° 8.078 de 1990); 

5.3.4.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  termo  de
contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.3.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  de entrega,  os  motivos que  impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a
devida comprovação; 

5.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 5.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 67 da lei 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados. 

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela  autoridade
competente. 

7.2. A fiscalização que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios,  e,  na ocorrência desta,  não implica corresponsabilidade da
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administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei n° 8.666
de 1993. 

7.3.  O  representante  da  administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis. 
 

8 . DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS 
8.1. Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis após
o encerramento da sessão pública, conforme cláusula 7.15.1 do edital, catálogo do(s) item(ns)
que  tiver  vencido,  contendo  todas  as  informações  que  possibilitem  a  avaliação  pelos
servidores indicados pela Secretaria requisitante, visando analisar a compatibilidade com as
especificações técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis.

8.2.  As  especificações  definidas  no  Termo de  Referência  e  na  especificação  do  produto
deverão ser igualadas ou poderão ser superadas por soluções que mantenham as exigências
conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades do Objeto pretendido, e, nesse caso, a
proponente  deverá,  obrigatoriamente,  sob  pena  de  desclassificação,  comprovar  a
superioridade e o atendimento às exigências em sua proposta.

8.3.  Tais  catálogos  serão  avaliados  pela  Equipe  de  Apoio  Técnico,  indicada  pela(s)
Secretaria(s)  solicitante(s),  que  declarará  o  resultado  da  seguinte  forma:  Aprovado;
Reprovado ou Sem Catálogo.

8.3.1. Em caso de reprovação a Equipe de Apoio Técnico deverá justificar o motivo, para que
conste da Ata do Certame.

8.4.  Caso haja  a reprovação ou não apresentação dos catálogos ou ainda apresentação de
catálogos em desacordo com o estabelecido acima, a proponente provisoriamente classificada
será DESCLASSIFICADA naquele(s) item(ns).

8.4.1.  Ocorrendo  o  estabelecido  no  subitem  anterior,  o(a)  Pregoeiro(a)  solicitará  a
apresentação  dos  catálogos  da(s)  proponente(s)  remanescente(s),  observada  a  ordem  de
classificação,  até  que  se  encontre  a  proponente  que  apresente  catálogo de  acordo com o
exigido.

8.5.  O(A)  Pregoeiro(a)  realizará  negociação  do  preço com a(s)  remanescente(s)  chamada
segundo a ordem de classificação, antes de solicitar o envio de catálogo.
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8.6.  Estando o valor obtido dentro dos limites do Valor Máximo Praticável  apurado pela
Administração  e  aprovado  o  catálogo  apresentado  pela  proponente  provisoriamente
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) a declarará provisoriamente vencedora.

8.7. Os produtos entregues durante a vigência do Instrumento Vinculante deverão ser iguais
aos apresentados nos  catálogos,  que só serão aprovados se forem iguais ou superiores às
especificações do Edital. 
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